
Prefeiltn Mmqial da Sena 

LEI NQ 1150/87 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂrJIARA i-1UNICIPAL DA SERRA 

decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

' Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar a area de 

265, SOM 2 (duzentos e sessenta e cinco metros e cinquenta 

' ' centimetros quadrados), de Area Verde, localizada no Lo 

teamento Parque Residencial Vila D'Andrea, neste 

pio. 

Art. 2º - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a alienar do Pa 

trimÔnio I·tunicipal, sob forma de DOAÇÃO, em favor da ;-.II 

TRA ARQUIDIOCESANA DE VITÕRI.':.., a área descri ta no artigo 

anterior. 

Parágrafo Único - A presente doação tem por finalidade a construção 

da Igreja Católica, daquele Bairro. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revog~ 

das as disposições em contrário. 
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